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    PREFÁCIO
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    A obra que tenho a satisfação de prefaciar resulta de uma pesquisa de mestrado produzida por Thalita, sob minha orientação, no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direitos e Garantias Fundamentais da Faculdade de Direito de Vitória. Trata-se de produto do exercício árduo de produção de um conhecimento científico relevante para a comunidade jurídica e a sociedade de forma geral.




    Antes de tecer comentários sobre a obra e evidenciar os motivos pelos quais merece ser lida, considero pertinente destacar algumas qualidades pessoais, acadêmicas e profissionais da autora. Farei esse registro por considerar que o texto não seria o mesmo sem a influência desses atributos que o qualificam uma.




    Ao longo de sua trajetória acadêmica, Thalita sempre atuou com dedicação aos estudos, dando sinais claros de aceitação de uma exigência que sempre faço aos meus orientandos: as pesquisas que oriento devem converter críticas em proposições transformadoras da realidade, que é complexa e dinâmica.




    Por estar vinculado a um Programa de mestrado e doutorado em direitos e garantias fundamentais e me dedicar a pesquisas sobre o direito fundamental de acesso à justiça no Brasil, sempre busquei desenvolver a vocação crítica e propositiva dos meus orientandos, movido pela crença de que o conhecimento científico pertinente é aquele que transforma pessoas, instituições e práticas. Thalita não foi poupada dessa exigência. Aceitou a cobrança com a naturalidade típica de quem não considera outra possibilidade de fazer ou agir.




    Sempre afável com as pessoas e dura com os problemas que a realidade vela e revela, Thalita sabe se comunicar com os destinatários das suas críticas, tornando receptivas as suas ideias e proposições. Valorizo esses atributos por entender que são constitutivos da formação da personalidade de pesquisadores comprometidos com a missão de atuar como agentes de transformação.




    Sua serenidade no enfrentamento de um tema complexo e atual, não esconde uma preocupação genuína com os dramas da prática jurídica e seus desdobramentos para a advocacia brasileira, que ainda está muito restrita à atuação no âmbito judicial e pouco preparada para atuar no âmbito extrajudicial; e a sociedade, que tem motivos para exigir, da advocacia, uma representação técnica que promova a gestão adequada, efetiva e tempestiva dos conflitos, no âmbito extrajudicial.




    A experiência profissional da autora, como advogada atuante no âmbito extrajudicial, muito influenciou o processo de concepção e execução da pesquisa. O exercício da advocacia extrajudicial permitiu que a autora identificasse, com precisão, as causas e os efeitos dos entraves que dificultam a atuação de advogados e advogadas fora do Judiciário. Mas não apenas isso! Essa vivência foi muito importante para que pudesse produzir uma obra comprometida com a proposição de medidas de transformação viáveis e pertinentes para o principal público-alvo da obra: estudantes e profissionais do Direito, notadamente os que pretendem exercer ou já exercem a advocacia, mas que ainda não conhecem o universo de possibilidades de atuação que o extrajudicial oferece.




    O livro foi estruturado em três capítulos que aproximam e articulam quatro grandes temas: acesso à justiça; justiça multiportas; desjudicialização; e advocacia extrajudicial.




    O primeiro capítulo é dedicado à teoria do direito fundamental de acesso à justiça. O texto delimita conceitos básicos e eventos históricos relevantes para a formação de um entendimento adequado sobre as principais causas, efeitos e medidas de amenização dos entraves que dificultam e inviabilizam a realização da justiça. As considerações realizadas pela autora também revelam os contornos da crise do Judiciário brasileiro, que torna imperiosa a busca por vias alternativas de prevenção e solução de conflitos, como a mediação, a conciliação, a negociação, a arbitragem ou o processamento de conflitos perante Serventias Extrajudiciais.




    O segundo capítulo é dedicado à temática da desjudicialização: fenômeno global já consolidado em diversos ordenamentos jurídicos que se manifesta como tendência em desenvolvimento no Brasil. O texto revela os impactos significativos que a desjudicialização pode produzir no modo de pensar e agir dos profissionais do Direito que devem ser conscientizados sobre o cabimento, importância e necessidade de diversificação dos métodos de prevenção e solução de conflitos.




    Uma das principais teses defendidas pela autora é a ideia de que a via processual judicial representa uma das múltiplas possibilidades de realização da justiça, que não deve se sobrepor sobre vias alternativas as quais podem ser consideradas até mais adequadas, efetivas e tempestivas do que esse instrumento estatal, a depender das particularidades de cada caso concreto.




    O terceiro e último capítulo revela as condições necessárias para o desenvolvimento da advocacia extrajudicial no Brasil, considerando os obstáculos que a autora identifica e problematiza, de forma clara e sistematizada.




    O texto revela o papel social da advocacia, que deve ser considerada uma função essencial à justiça nos termos da Constituição Federal. O exercício dessa função pode ser realizado de forma contenciosa ou preventiva, com a utilização de métodos autocompositivos ou heterocompositivos, de forma judicial ou extrajudicial. Ocorre que, por influência, de um modelo de educação jurídica essencialmente voltado para a formação de profissionais para o litígio, a advocacia brasileira ainda preserva a cultura da judicialização e da sentença que elevam o processo judicial à condição, via primária e principal, de solução de gestão de conflitos, contrariando o caráter secundário da jurisdição.




    O texto destaca a importância de uma educação jurídica formadora de profissionais capazes de atuar de forma técnica, ética e especializada, no âmbito extrajudicial e não apenas no judicial. Profissões jurídicas clássicas, como a advocacia, não serão preservadas de um processo de ressignificação que é necessário e urgente.




    A advocacia deve se preparar para explorar as oportunidades de atuação profissional que o campo extrajudicial oferece. A autora revela que o processo de ressignificação da advocacia passa pela realização de mudanças estruturais profundas na educação jurídica brasileira, assim como na forma de pensar e agir dos profissionais que hoje exercem essa função essencial, no contexto de um sistema de justiça multiportas.




    Considero a obra indispensável para estudantes e profissionais do Direito, especialmente àqueles que pretendem exercer ou já exercem a advocacia. As reflexões, críticas e proposições formuladas por Thalita são fundamentais para quem deseja se preparar para enfrentar grandes desafios da prática jurídica, ampliando seu campo de atuação profissional. O livro é um guia essencial para essa transformação.
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    INTRODUÇÃO




    O contexto das sociedades impõe desafios cada vez mais complexos às relações jurídicas e sociais, especialmente quando confrontadas com conflitos entre indivíduos, um fenômeno inerente à convivência humana. Esses conflitos não são apenas inevitáveis, como também refletem a riqueza e diversidade das interações humanas. Ao reconhecer essa natureza multifacetada e única de cada conflito de interesses, os profissionais do Direito podem abordar as situações com maior especificidade e precisão, evitando generalizações que possam comprometer a justiça.




    Um desafio adicional enfrentado pelos profissionais da advocacia é a necessidade de quebrar paradigmas estabelecidos dentro das instituições de educação jurídica que, muitas vezes, incentivam a resolução de conflitos exclusivamente por meio do sistema judicial. Essa abordagem limitada pode resultar na falta de familiaridade com outras ferramentas e técnicas disponíveis, motivando a preferência por práticas tradicionais que podem ser ou não o método mais eficaz para a resolução daquele conflito apresentado.




    A crise na gestão de conflitos é evidente em várias áreas, incluindo a morosidade processual, a adoção equivocada da desjudicialização, cuja abordagem correta foi explorada neste trabalho, o congestionamento nos tribunais e a falta de recursos para lidar com os processos. Essa crise reflete o uso excessivo do sistema judicial, muitas vezes, sem considerar adequadamente as particularidades de cada caso.




    Diante desse cenário, a pesquisa sobre as condições necessárias para que a advocacia, atuando no âmbito da desjudicialização, possa impulsionar a efetivação do direito fundamental do acesso à justiça no Brasil surge de uma observação pessoal, como profissional atuante na advocacia extrajudicial e consultiva, quanto à necessidade de se diversificar os métodos de prevenção e solução de conflitos, ampliando as vias de efetivação do direito fundamental de acesso à justiça e promovendo a gestão adequada dos conflitos.




    Contrariamente à percepção de que a desjudicialização é simplesmente uma resposta à crise do Judiciário, é importante reconhecer que a crise pode impulsionar a adoção de práticas extrajudiciais, mas não deve ser a única razão para sua implementação. Pelo contrário, a desjudicialização se fundamenta na diversificação das vias de acesso à justiça, o que aumenta a oferta de métodos de prevenção e solução de conflitos. Essa diversificação não apenas amplia o leque de opções disponíveis para as partes envolvidas, mas também expande o campo de atuação dos advogados, permitindo-lhes explorar diferentes abordagens na representação dos interesses de seus clientes.




    Portanto, a ênfase não deve recair apenas na crise do Judiciário como impulsionadora da desjudicialização, mas sim na necessidade de aprimorar o acesso à justiça e na promoção de uma cultura de gestão adequada dos conflitos, em que a desjudicialização é peça importante do quebra-cabeça, oferecendo alternativas viáveis e eficazes para a resolução de disputas.




    O propósito da presente análise consiste, portanto, em examinar a advocacia extrajudicial na perspectiva da desjudicialização como vetor de difusão de vias alternativas ao processo judicial e como instrumento para a efetivação do direito fundamental do acesso à justiça.




    O problema do qual se parte para o desenvolvimento da pesquisa é: quais condições devem ser observadas para que a advocacia extrajudicial se desenvolva e contribua para a efetivação do direito fundamental de acesso à justiça na perspectiva da desjudicialização?




    A partir do método dedutivo, foi explorado o papel da advocacia como função social à justiça, levantados os obstáculos à prática jurídica extrajudicial que se manifestam durante e após a formação do profissional do direito e, finalmente, foram propostas medidas de amenização dos obstáculos identificados. Esse enfoque pressupôs que a promoção de práticas extrajudiciais, incentivadas pela advocacia, pode desempenhar um papel crucial na ampliação do acesso à justiça, diversificando os métodos de prevenção e solução de conflitos, ampliando as vias de acesso à justiça e promovendo a gestão adequada dos conflitos, além de aliviar, consequentemente, a sobrecarga do sistema judicial.




    A pesquisa utiliza como base teórica Mauro Cappelletti cuja visão abrangente sobre o acesso à justiça foi fundamental para embasar essa abordagem ampliada. O conceito expandido de acesso à justiça enfatiza que o direito fundamental de acesso à justiça pode ser assegurado por diversas vias, seja no contexto judicial, ou extrajudicial, através da judicialização ou desjudicialização, desde que sejam apropriadas para atender às especificidades de cada caso individual. Essa perspectiva de Cappelletti permeia todo o trabalho, servindo como uma espécie de espinha dorsal que conecta e articula os diversos tópicos desenvolvidos. Ao adotar essa visão, o estudo não se limita apenas à participação no sistema judicial, mas também reconhece a importância de buscar soluções alternativas e adequadas aos conflitos levando em consideração as necessidades e as particularidades das partes envolvidas e dos próprios conflitos. Essa abordagem mais abrangente reflete uma compreensão mais completa do conceito do direito fundamental ao acesso à justiça, buscando atender de forma mais eficaz e equitativa as demandas da sociedade.




    Além disso, também foi utilizada como ponto chave a forma pela qual o Projeto Florença enfrenta um problema prático que ainda é realidade no Brasil — a incidência dos problemas processuais. O Movimento Universal de Acesso à Justiça, com destaque para as contribuições do projeto florentino, desempenhou um papel crucial no estímulo à desjudicialização no contexto jurídico brasileiro. O Projeto Florença, liderado por Mauro Cappelletti e Bryant Garth, destacou-se como um dos marcos no estudo sobre o tema ao examinar os obstáculos à efetivação do direito de acesso à justiça, oferecendo um arcabouço teórico que teve influência substancial nas políticas judiciais brasileiras.




    No contexto deste trabalho, os fatos objetivos considerados foram os principais fundamentos que sustentam a desjudicialização, a função social da advocacia e as condições necessárias para o pleno exercício profissional de forma a promover a efetivação do direito fundamental do acesso à justiça.




    A busca por resposta para o problema de pesquisa demandou análise aprofundada das questões relevantes no campo do direito e da justiça, exploradas em três capítulos de desenvolvimento. No primeiro capítulo, foram abordadas as considerações teóricas e práticas sobre o conceito de justiça, a evolução histórica do acesso à justiça, as contribuições do Projeto Florença e do Global Access to Justice, além da compatibilidade da visão ampliada do direito em estudo com a Constituição brasileira de 1988 e a crise do Poder Judiciário.




    No segundo capítulo, a desjudicialização foi contextualizada dentro da perspectiva de um sistema brasileiro de justiça multiportas, com base nos ensinamentos de Frank Sander. Também foram explorados os principais atos normativos que evidenciam uma tendência de desjudicialização no Brasil. No entanto, críticas pertinentes foram levantadas sobre a adoção equivocada de seu conceito.




    No último capítulo, destacou-se o papel da advocacia como função essencial à justiça abordando o conceito constitucional e infraconstitucional do papel que deve ser exercido pela advocacia, para, em seguida, identificar os obstáculos que se manifestam durante e após a formação do profissional do direito para exercício pleno de suas funções no âmbito extrajudicial e, por fim, propor medidas de amenização a esses obstáculos.




    Com uma base teórica e crítica bem estabelecida, este trabalho aprofundou-se nos desafios enfrentados pela advocacia para o pleno exercício no âmbito extrajudicial e para a aplicação de uma gestão adequada dos conflitos que lhe são apresentados. A investigação empreendida busca não apenas compreender, mas também propor reflexões sobre como preservar o direito fundamental de acesso à justiça em uma sociedade em que os conflitos são frequentemente apropriados pelo Poder Judiciário e há um desconhecimento jurídico e prático da advocacia e da própria sociedade civil em relação à possibilidade de sua ampla atuação no âmbito extrajudicial.




    Em última análise, sem a pretensão de oferecer respostas definitivas a questões complexas e históricas, esta pesquisa visa contribuir para um debate mais amplo sobre as condições necessárias para que a advocacia extrajudicial, atuando no contexto da desjudicialização, possa se desenvolver e contribuir efetivamente para a realização do direito fundamental de acesso à justiça.
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    O SENTIDO AMPLIADO DO DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À JUSTIÇA




    Antes de adentrar na análise detalhada sobre o desenvolvimento da desjudicialização no Brasil e o papel da advocacia extrajudicial como vetor de facilitação ao acesso à justiça, torna-se essencial situar o leitor a respeito de conceitos fundamentais que norteiam este estudo. Tal abordagem preliminar é indispensável para garantir uma compreensão nítida do tema em debate e para que seja possível, posteriormente, abordar com precisão esses conceitos no contexto específico deste trabalho.




    2.1 ALÉM DO PODER JUDICIÁRIO: EXPLORANDO O SENTIDO AMPLIADO DO ACESSO À JUSTIÇA




    À medida que se busca alcançar um objetivo, é essencial ter clareza sobre qual é este objetivo. Da mesma forma, ao se almejar a efetivação de um princípio tão amplo como o direito fundamental de acesso à justiça, é primordial, inicialmente, esclarecer o conceito de justiça adotado neste trabalho, bem como situar o leitor no contexto histórico e contemporâneo da análise de compreensão ampliada desse direito com o intuito final de explorar como seria possível extrair um entendimento ampliado do direito de acesso à justiça a partir da literalidade da nossa constituição.




    2.1.1 A justiça como virtude: concepção valorativa de justiça




    A palavra “justiça” encerra uma vasta gama de significados capazes de transportar-nos para um domínio em que a realidade se entrelaça com a imaginação, desencadeando sentimentos complexos e ambíguos. Sua natureza multifacetada abrange uma série de significados que vão muito além do conceito de igualdade. Na essência, “justiça” pode ser compreendida como o intrincado funcionamento do sistema judiciário, com todas as suas nuances e seus procedimentos legais. Pode também representar um conjunto de jurisdições que se interconectam para aplicar e interpretar as leis de uma sociedade (Bobbio, 1999, p. 116).




    No entanto, “justiça” transcende os limites do aparato legal. Pode significar uma entidade que personifica a administração do poder, detendo a autoridade para organizar e supervisionar as diversas jurisdições. Além disso, pode ultrapassar o mundo terreno, sendo vista também como uma crença que conecta as leis humanas a um plano superior de ordem moral e divina (Ross, 2000, p. 313).




    “Justiça” pode ser uma qualidade intrínseca que se manifesta em ações e decisões das pessoas, impulsionando a busca pelo que é correto e justo (Bobbio, 1999, p. 117). Também pode ser transferência moral — um conceito que orienta as interações sociais e estabelece padrões éticos de conduta. Na esfera espiritual, “justiça” pode ser considerada uma sabedoria sagrada, uma virtude divina que governa o universo com equilíbrio e imparcialidade, transcendendo as fronteiras da sociedade humana para abranger um domínio cósmico em que os princípios de justiça regem toda a existência (Adeodato, 1996, p. 132).




    Essa riqueza de significados também desencadeia variedade de emoções, dúvidas e esperanças na sociedade. A ambiguidade da palavra “justiça” pode ocultar sua verdadeira essência, ao mesmo tempo em que a enaltece como um ideal a ser alcançado. Essa dualidade de percepções torna a busca pela justiça uma jornada complexa e desafiadora, permeada por reflexões constantes sobre seu significado e aplicação no mundo.




    Diante da amplitude de possibilidades conceituais que podem ser atribuídas ao termo, como também considerando o escopo deste trabalho que inclui a abordagem do direito fundamental do acesso à justiça impulsionado pela advocacia por meio de sua atuação na desjudicialização, torna-se necessário definir qual conceito de justiça será adotado neste trabalho.




    Longe de adentrar a vasta discussão filosófica sobre as possibilidades de conceituação do termo, para delimitar o conceito de justiça neste trabalho, adotaremos a abordagem de Goretti (2021, p. 32) ao adotar uma “concepção valorativa de justiça, segundo a qual o resultado justo é considerado como virtude, fundamento ético de igualdade ou equidade, passível de ser consagrado pelas vias judiciais ou extrajudiciais).




    Dessa maneira, a justiça representa não apenas a igualdade que, em certo momento, se manifestou através de uma perspectiva formal, assegurando ao indivíduo direitos objetivos contra a opressão estatal e garantindo o direito de ação ou defesa perante o Poder Judiciário. Ela também evolui para uma exigência mais substancial na busca pela igualdade de condições além das já conferidas na legalidade literal, consagrando uma ordem de valores, direitos, interesses e necessidades humanas.




    Nesse último cenário, ao adotar esse conceito de justiça como valor, conforme observado por Oliveira (2015, p. 116), o acesso à justiça implica respeito e tolerância em uma sociedade complexa, além de promover o pluralismo jurídico e processual. O aumento dos meios alternativos de resolução de controvérsias e a redução do papel do judiciário apenas corroboram essa visão.




    Nesse ponto, importa esclarecer que o termo “alternativo” adotado neste trabalho não importa em meios menos eficazes ou secundários ao Poder Judiciário, pelo contrário, conforme será melhor desenvolvido adiante, pela própria teoria do processo, a jurisdição é essencialmente secundária, ou seja, deve ser percebida como último recurso de resolução dos conflitos (Alvim, 2022, p. 101).




    Atualmente, a expressão moderna para se referir à prática de métodos alternativos é “métodos adequados”. No entanto, ao usar essa terminologia, pode-se incorrer no equívoco de considerar que a via judicial seria inadequada por natureza, independentemente do tipo de conflito a ser solucionado. Esse ponto contradiz a perspectiva deste trabalho que se baseia na teoria da gestão adequada de conflitos. Essa teoria enfatiza que não existe um método universalmente errado ou inadequado; a adequação de um método específico deve ser avaliada caso a caso, de acordo com a natureza do conflito (Goretti, 2019, p. 23).




    Outrossim, na literatura ocidental, autores ingleses, pioneiramente, utilizaram o termo ADR (Alternative Dispute Resolution), enquanto os espanhóis, posteriormente, adotaram o termo RAD (Resolución Alternativa de Disputas), consolidando assim a escolha do termo “métodos alternativos” para abranger todos os meios de resolução de conflitos que não envolvem o processo judicial.




    Retomando a análise do conceito de justiça e acesso à justiça, passe-se, portanto, a esclarecer que este estudo direciona seu enfoque para o direito fundamental de acesso à justiça “[...] como o requisito fundamental — o mais básico dos direitos humanos — de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretende garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos” (Cappelletti; Garth, 2002, p. 12). Assim, o direito de acesso à justiça deve ser compreendido em sua natureza principiológica e como constituinte da base do Estado Democrático de Direito, pois a democracia se torna uma mera ilusão se a justiça não estiver acessível a todos. Ao adotar esse conceito de justiça como valor, para alcançar ou ter acesso à justiça, é essencial considerar a solução apropriada para um problema jurídico, respeitando as singularidades únicas do conflito e preservando as relações intersubjetivas e contínuas, quando presentes.




    Segundo Goretti (2021, p. 92), essa abordagem vai além da concepção tradicional do acesso à justiça, pois encara a justiça como um princípio ético de equidade e igualdade a ser buscado, tanto judicial quanto extrajudicialmente, sem importar o caminho utilizado para garantir os direitos e os interesses em questão.




    Partindo desse sentido mais ampliado, formulamos a seguinte definição para o acesso à justiça e o direito fundamental a uma tutela ou prestação com potencial para consagração de uma ordem de valores, direitos e interesses essenciais para o indivíduo que se encontra em situação de lesão ou ameada a direito. Um direito que pode ser consagrado mediante o percurso de diferentes vias, desde que efetivas (que pacifiquem o conflito), tempestivas (que produzam resultados em um prazo razoável) e adequadas (que atendam [as particularidades do caso concreto) (Goretti, 2021, p. 81).




    Dessa forma, ao entender a justiça como a resolução adequada de problemas jurídicos, o conceito de acesso à justiça é consequentemente interpretado por uma perspectiva mais material e ampla. Ele não se limita mais ao simples acesso formal ao Poder Judiciário, como tradicionalmente entendido pela interpretação literal do artigo 5º, XXXV da Constituição Federal de 1988 (CF/88). Em vez disso, refere-se ao direito de acessar estruturas adequadas para resolver problemas jurídicos, independentemente do método utilizado (Miguel; Goretti, 2023, p. 273). Nesse sentido, Canuto, Bezerra Júnior e Martins (2021, p. 56-57) explicam:




    Esse mesmo conceito de acesso à justiça incorpora o debate sobre o aperfeiçoamento tanto do sistema processual civil, para uma visão além da instrumentalidade do processo, como da superação de obstáculos às demandas e/ou conflitos por meio de mecanismos adequados de solução de conflitos em espaços outros, externos ao Poder Judiciário.




    A compreensão subjacente à perspectiva mais ampla da expressão “acesso à justiça” pode ser extraída da interpretação de diferentes dispositivos da CF/88 que evidenciam a importância do acesso à justiça para a consagração de direitos sociais, civis e políticos. No entanto, essa discussão será mais aprofundada ao longo do texto.




    Até que esse sentido expandido de acesso à justiça fosse alcançado, Cappelletti (2008, p. 379) analisa os principais eventos e as tendências evolutivas nos ordenamentos jurídicos das sociedades contemporâneas, revelando três dimensões do direito e da justiça: a constitucional, a transnacional e a social.




    Para Cappelletti (2008, p. 379), a dimensão constitucional consiste na busca de certos valores fundamentais que muitos ordenamentos modernos afirmaram com normas dotadas de força de lei superior, vinculando o próprio legislador ordinário e impondo sua observância através de formas e mecanismos jurisdicionais especiais. Já a dimensão transnacional tem como objetivo superar os rígidos critérios das soberanias nacionais, criando, assim, o primeiro núcleo de uma “lei universal” e, portanto, o primeiro núcleo de um “governo universal” ou transnacional. Essa perspectiva reflete na criação da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, cuja importância na evolução histórica do conceito de acesso à justiça será abordada neste trabalho.




    O autor ainda destaca que ambas as dimensões do direito representam a resposta dada pela humanidade, ou que está tratando de dar, aos “problemas de justiça” mais graves que emergiram na realidade social contemporânea. São problemas relacionados à relação entre o indivíduo e o Estado (dimensão constitucional) e à relação entre os Estados (dimensão transnacional), problemas que, no século XX, causaram uma crise de magnitude sem precedentes, resultando nas duas trágicas guerras mundiais e na opressão exercida por formas odiosas de tirania de indivíduos, partidos e nações (Cappelletti, 2008, p. 380).




    Por último, é apresentada uma terceira dimensão, centralizada neste trabalho, que não negligencia a interconexão entre as três dimensões e é denominada dimensão social (Cappelletti, 2008, p. 380). Como já mencionado, as duas primeiras dimensões buscam oferecer soluções para os grandes desafios relacionados à liberdade do indivíduo diante do Estado. Enquanto isso, a dimensão social visa enfrentar uma crise de proporções igualmente significativas, resultante das transformações das sociedades industriais e pós-industriais modernas. Nestas sociedades, a busca por justiça adquire um significado crucial, transcendendo o mero acesso formal e alcançando o âmbito real e efetivo com o objetivo último de promover o desenvolvimento pessoal e assegurar a igual dignidade de todos os seres humanos.




    Ao adotar essa perspectiva, torna-se evidente que o direito ao acesso à justiça não está restrito ao conceito tradicional de justiça (formal) como representação exclusiva do Poder Judiciário. Ao contrário, ele se estende para abranger áreas muito mais amplas, como educação, saúde, trabalho e outras (Cappelletti, 2008, p. 386). Nesse ponto, é de suma importância continuar o presente estudo examinando a evolução histórica do direito fundamental de acesso à justiça, desde sua interpretação mais formal até sua compreensão ampliada, a fim de entender melhor o raciocínio desenvolvido por Cappelletti.




    2.1.2 A trajetória histórica da evolução do conceito de acesso à justiça




    À medida que o tempo avança, os conceitos fundamentais que moldam nossa compreensão de justiça evoluem, transformando-se em reflexos das sociedades em que surgem. Da mesma forma, o conceito de acesso à justiça passou por uma significativa evolução desde a segunda metade do século XVIII. Inicialmente, era entendido como o mero ato de acessar o Poder Judiciário. No entanto, ao longo dos séculos, influenciado pelos marcos históricos globais, o conceito restritivo de acesso à justiça se tornou insuficiente para atender às demandas sociais, transformando-se assim em um direito mais amplo que visa à concretização de um ideal de justiça a fim de garantir que o Estado forneça todos os meios necessários para alcançar uma verdadeira justiça social (Sardinha, 2017, p. 14).




    Dessa forma, verifica-se que nem sempre a visão ampliada e principiológica do direito de acesso à justiça foi realidade, tendo suas bases fortalecidas, de acordo com Annoni (2008, p. 18), tão somente após a Revolução Francesa, uma vez que esse evento marcou a transição do status do indivíduo de súdito para o de cidadão, destacando a importância do ser humano e seus direitos perante o Estado. Essa mudança de paradigma se fortaleceu ainda mais no século XX, após as devastadoras guerras mundiais, momento em que a comunidade internacional refletiu sobre a necessidade de criar um direito global que garantisse a paz e a prevalência dos direitos humanos em escala universal (Annoni, 2008, p. 19). Surgiu, então, o Direito Internacional dos Direitos Humanos, como um ramo autônomo do Direito Internacional, cujo objetivo principal é humanizar as relações jurídicas em nível global.




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1948, foi um marco histórico nesse processo de reconhecimento e consagração dos direitos humanos (Sathler; Ferreira, 2022, p. 7). A partir desse momento, tratados internacionais foram elaborados para garantir a proteção dos direitos humanos em diferentes regiões do mundo, como o sistema europeu e o sistema americano de proteção aos direitos humanos.




    O direito de acesso à justiça foi reconhecido então como um dos pilares fundamentais dos direitos humanos, consagrado no artigo 8º da Declaração Universal de Direitos Humanos, tendo sido posteriormente incorporado em diversos instrumentos internacionais, como a Convenção Americana de Direitos Humanos. No entanto, apesar dos progressos alcançados, ainda é possível identificar desafios significativos para assegurar a plena efetivação desse direito, especialmente no que diz respeito à adoção de uma visão ampliada de seu conceito.




    Nesse contexto, para Economides (1999, p. 71), a análise de Cappelletti sobre a revisão judiciária contemporânea traça um caminho evolutivo que se estende desde a Revolução Francesa até a Declaração dos Direitos do Homem das Nações Unidas e o internacionalismo do movimento pelos direitos humanos, destacando, sobretudo, o desenvolvimento de direitos humanos regionais.




    No contexto dos países ocidentais, Boaventura de Sousa Santos (1986, p. 14) vincula o despertar do interesse pela questão do acesso à justiça à década de 1960, período marcado pelo início da crise do Estado de Bem-Estar Social e, por consequência, da “crise na administração da justiça”. Com o Estado assumindo diversos papéis sociais, tornam-se evidentes falhas em áreas como educação, saúde, segurança e, particularmente para este estudo, na prestação jurisdicional. Assim,
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